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Projeto do Governo pune empresas que não distribuírem lucro 
a funcionários 

VALOR ECONOMICO (JULIANO BASILE) -O governo concluiu o projeto de lei que vai efetivar a obrigatoriedadade da 

distribuição dos lucros das empresas aos trabalhadores. Pelo texto, concluído pelo Ministério da 

Justiça, 5% do lucro líquido de cada empresa terá de ser dividido entre os seus funcionários. A 

empresa que não cumprir a lei terá que vai sofrer um acréscimo no Imposto de Renda (IR) nessa 

mesma alíquota. As medidas não atingem as estatais. 

A punição de pagamento do IR está prevista para todas as companhias, inclusive para os bancos, 

com a exceção, além das estatais, das micro e pequenas empresas, das pessoas físicas que prestam 

atividades empresariais e das entidades sem fins lucrativos. No caso das estatais, o projeto de lei 

diz que o governo vai definir diretrizes específicas sobre a forma de distribuição de lucros. Ou 

seja, apenas as empresas privadas terão de aderir às medidas.  

A proposta faz parte de um pacote trabalhista do governo com dez projetos de lei de caráter 

protecionista aos sindicatos e trabalhadores. O pacote será apresentado hoje durante o Fórum 

Social Mundial, em Porto Alegre.  

"A ideia é que haja uma correlação entre o lucro da empresa e a participação do trabalhador, 

numa linha de reforçar a parceria entre ele e a empresa", afirmou ao Valor o secretário de 

Reforma do Judiciário do Ministério da Justiça, Rogério Favreto. Segundo ele, o percentual de 

5% foi "apenas uma proposta". "Nós sabemos que vamos receber novas sugestões no Congresso e 

que o projeto vai gerar um bom debate", completou Favreto, que presidiu a comissão interna do 

governo sobre mudanças nas leis trabalhistas, com representantes dos ministérios do Trabalho, da 

Previdência, da Secretaria de Assuntos Estratégicos, da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), 

do Conselho Nacional de Justiça (CNJ), diversas associações e juristas.  

De acordo com o projeto, ao menos 2% dos lucros de cada empresa serão divididos entre todos os 

funcionários. Os 3% restantes serão definidos pelas empresas e pelos trabalhadores de acordo 

com critérios internos de gestão, méritos e resultados obtidos. O texto prevê a criação de uma 

comissão paritária, com igual número de representantes dos patrões e dos funcionários, na qual 

será definido o montante de lucro a ser distribuído e os percentuais que cada trabalhador terá 

direito.  

Nessa comissão, as empresas terão seis meses para negociar os critérios com os trabalhadores. A 

empresa que não negociar no prazo vai ser acionada pela Receita Federal para pagar um adicional 

de IR, equivalente a 5% do lucro líquido. Com isso, se a empresa não dividir o seu lucro com os 

funcionários, parte dele será tomado pelo governo.  

Outra medida polêmica no projeto é a obrigatoriedade de as empresas prestarem informações que, 

em muitos casos, são consideradas estratégicas e, portanto, protegidas por sigilo. Pelo texto, as 

demonstrações contábeis das companhias terão de ser abertas até 31 de março de cada ano e as 

informações fiscais, até 5 de maio. O objetivo dessa abertura é garantir aos trabalhadores o acesso 

à situação econômica das empresas para que eles possam negociar melhor as suas participações. 

Para proteger a empresa, o texto prevê que o trabalhador que divulgar informação sigilosa ao 

mercado poderá ser demitido por justa causa.  

A participação nos lucros poderá ser semestral ou anual e terá de ser prevista no contrato de 

trabalho. As empresas poderão usar ações para pagar os seus funcionários, mas é vedada qualquer 

antecipação ou parcelamento de valores, bem como o uso da participação nos lucros para 

substituir o salário.  

Na justificativa para o projeto, o Ministério da Justiça aponta três objetivos básicos. O primeiro é 

construir uma relação de colaboração entre os trabalhadores e a empresa orientada para a 



obtenção de resultados. O segundo é reduzir as desigualdades salariais. O terceiro é criar 

incentivos para a produtividade.  

Do ponto de vista formal, o Ministério da Justiça quer regulamentar o inciso XI do artigo 7º da 

Constituição de 1988 que diz que são direitos dos trabalhadores "a participação nos lucros, ou 

resultados, desvinculada da remuneração". Em dezembro de 2000, durante o governo do 

presidente Fernando Henrique Cardoso, o Congresso aprovou a Lei 10.101, com cinco artigos 

prevendo a criação de comissão nas empresas para definir a participação nos lucros. Porém, 

aquela lei não estabeleceu punições para as empresas que não aderissem à medida. Já o projeto do 

governo Luiz Inácio Lula da Silva estabelece aumento de IR às empresas que não dividirem os 

seus lucros e também fixa percentuais mínimos para essa distribuição.  

No pacote trabalhista que será apresentado hoje, há outros projetos que vão onerar as empresas. 

Um deles estabelece que, sempre que um trabalhador ganhar uma ação judicial, a empresa terá de, 

necessariamente, pagar a indenização com correção monetária, com juros de 1% ao mês e 

"segundo índices oficiais que reponham o valor original da moeda". A justificativa, para esse 

projeto, é que ele "proporciona a efetividade da decisão judicial ao prever a hipótese em que o 

juiz poderá conceder ao credor indenização suplementar para reparar os danos de forma 

adequada". 

Outro projeto de lei torna nulas as demissões feitas contra trabalhador que entrou na Justiça 

alegando discriminação no ambiente da empresa. Esse projeto também tipifica o assédio moral 

contra os funcionários. Ele veda a revista íntima e garante o culto religioso dos funcionários. 

Proíbe também a exigência de "boa aparência física" para a contratação. 

Outra proposta prevê proteção contra atos considerados antissindicais, como, por exemplo, a 

transferência de funcionário pelo fato de ele ser atuante na representação da sua categoria.  

O Ministério da Justiça também pretende regulamentar a terceirização e o teletrabalho. Quanto à 

terceirização, um projeto de lei torna claro que o trabalhador terá de ser indenizado tanto pela 

empresa terceirizada quanto pela que contratou o serviço. No caso do teletrabalho, a preocupação 

do governo é a de garantir os direitos mínimos de funcionários que atuam fora do ambiente da 

empresa. Muitos trabalhadores de "call centers" "não têm contato pessoal com colegas de trabalho 

ou com o empregador", diz a exposição de motivos do Ministério da Justiça.  

Uma das propostas deverá suscitar reclamações da OAB, pois permite que o cidadão recorra à 

Justiça do Trabalho sem a necessidade de contratação de um advogado, nas causas de até 60 

salários mínimos. O texto prevê mais três possibilidades nas quais o cidadão poderá agir 

pessoalmente na Justiça. Primeiro, quando ele tiver registro próprio na OAB. Segundo, quando 

não houver advogado para defendê-lo. Terceiro, quando houver a recusa ou impedimento dos 

advogados que possam representá-lo. 

"Vamos colocar essas propostas para o debate", disse Favreto. "Estamos mais preocupados é com 

a sociedade civil." 

Grandes companhias já fazem divisão de lucros 

VALOR ECONÔMICO (FERNANDO TORRES) - Vale, Itaú Unibanco e Bradesco, as três maiores empresas 

privadas de capital aberto do Brasil, tiveram lucro somado de R$ 24,26 bilhões no período de 12 

meses até setembro do ano passado. O índice de 5% representaria, portanto, a distribuição de R$ 

1,2 bilhão aos empregados nesse período. 

Em conjunto, essas três empresas tinham 220 mil funcionários ao fim de 2008, conforme 

documentação enviada ao mercado. Se a distribuição fosse igualitária, cada trabalhador receberia 

R$ 5,5 mil na forma de participação nos lucros e resultados (PLR). 

Na prática, essas e outras empresas já repartem uma parcela dos seus lucros com os funcionários, 

que às vezes pode ser até maior que o mínimo sugerido no projeto de lei. Mas a divisão não 

costuma ser linear, levando em conta o salário de cada trabalhador. 

A Vale, por exemplo, negocia o pagamento de 4,7 salários a empregados referente ao resultado de 

2009. Já o modelo proposto pelo governo se aproxima do que foi praticado em 2009 pelos bancos. 



Por acordo em convenção coletiva, os bancários asseguraram já há alguns anos que as instituições 

financeiras devem distribuir no mínimo 5% e no máximo 15% dos lucros para os empregados. 

No ano passado, os bancos tentaram mudar a regra de distribuição da PLR, o que gerou protesto 

dos sindicatos. No fim, ficou acertado que os bancários receberiam 90% do salário reajustado, 

acrescido do valor fixo de R$ 1.024, podendo atingir 2,2 salários, ou R$ 14.696. Além disso, uma 

parcela equivalente a 2% do lucro líquido de 2009 será dividida pelo total de empregados, em 

partes iguais, até o valor individual de R$ 2.100.  

Dessa forma, se aprovada, uma lei regulamentando essa distribuição terá impacto principalmente 

sobre as empresas de setores com sindicatos menos organizados e sobre aquelas que ainda não 

possuem nenhum programa de PLR. Ainda sobre o tema remuneração, algo que deve esquentar o 

debate sobre a PLR em 2010 será a divulgação de mais detalhes sobre os salários, bônus e 

benefícios de executivos e conselheiros das companhias abertas. 

Por meio da edição da instrução nº 480, a Comissão de Valores Mobiliários (CVM) passou a 

exigir que as empresas divulguem, dentro da diretoria e do conselho, o valor da maior 

remuneração individual, da menor e também o valor médio pago em cada um desses órgãos. 

As empresas de capital aberto terão que informar também com detalhes quanto do pagamento é 

salário fixo ou variável. 

Justiça dá liminar contra regra trabalhista  
Empresas desaprovam as novas regras do governo que buscam punir quem não investe em segurança 

no trabalho / Multiplicador a ser aplicado em contribuição de seguro contra acidente de trabalho 

elevará arrecadação em R$ 5 bilhões, estima a CNI  
  

FOLHA DE S.PAULO (FÁTIMA FERNANDES) - Empresas e entidades de setores patronais, como o 

Sinditêxtil (sindicato paulista da indústria têxtil), começam a obter liminares da Justiça para 

escapar das novas regras para o cálculo da contribuição ao RAT (Riscos Ambientais do Trabalho) 

-antigo Seguro Acidentes do Trabalho-, que passaram a vigorar a partir deste mês. Essa 

contribuição incide sobre a folha de pagamento e é cobrada de cerca de 1 milhão de empresas em 

todo o país. Estimativa do Ministério da Previdência é de uma arrecadação de R$ 8,1 bilhões com 

essa contribuição no ano passado e de uma despesa de R$ 14,2 bilhões. 

Com o objetivo de premiar as empresas que investem na segurança do trabalho e de punir as 

menos preocupadas com prevenção de acidentes e doenças ocupacionais, o Conselho Nacional de 

Previdência Social criou o FAP (Fator Acidentário de Prevenção), um multiplicador, que varia de 

0,5 a 2, para ser aplicado sobre alíquotas de 1%, 2% e 3% da contribuição ao RAT incidente sobre 

a folha de salários das empresas. 

Essas alíquotas de 1%, 2% e 3% são estabelecidas a setores, considerando o risco que oferecem 

aos trabalhadores. E o FAP -criado pela lei 10.666 de 2003 e regulamentado por decretos, 

portarias e resoluções- é determinado a cada empresa e varia de acordo com os registros de 

doenças, acidentes e mortes no ambiente de trabalho. 

Projel Engenharia Especializada Ltda, Fresenius Hemocare Brasil Ltda (produtos médicos e 

hospitalares), Coats Corrente Ltda (têxtil) e Caliendo Metalurgia e Gravações Ltda. são exemplos 

de empresas que obtiveram liminares da Justiça para não adotar o FAP. 

O Sinditêxtil obteve liminar em favor de 108 empresas associadas durante plantão judiciário em 

dezembro e espera a confirmação. A Fiesp (Federação das Indústrias do Estado de São Paulo) 

também entrou com pedido de liminar na Justiça e aguarda decisão. 

Para empresas e entidades que foram à Justiça, não ficou transparente como o ministério definiu 

os setores que pagam 1%, 2% e 3% de contribuição ao RAT e como estabeleceu o multiplicador a 

ser aplicado a cada empresa. O ministério não teria divulgado o ranking de setores que oferecem 

mais e menos riscos aos empregados, o que, para elas, é outra falha. 

"Essas novas regras têm problemas. A maioria das entidades passou a pagar alíquota maior sem 

saber a razão. A Fiesp pagava alíquota de 1% e agora pagará 3%. A federação já recorreu à 



Justiça contra o RAT e o FAP", diz Hélcio Honda, diretor titular do Departamento Jurídico da 

Fiesp. 

A liminar favorável à Projel foi concedida pelo juiz federal José Henrique Prescendo, da 22ª Vara 

Federal de São Paulo. 

"A alíquota determinada para o setor da Projel é de 3%, e o FAP, de 1,64, o que significa que a 

contribuição da empresa, que era de 3%, passou para quase 5% sobre a folha de pagamento. A 

empresa, no entanto, só registrou dois afastamentos por doença de trabalho e nenhum acidente no 

período considerado (abril de 2007 a dezembro de 2008). A ideia do FAP é boa, só que ninguém 

sabe como são feitos os cálculos", diz Juliano Di Pietro, advogado da Projel. 

A liminar favorável à Fresenius Hemocare foi concedida pelo juiz federal substituto Douglas 

Camarinha Gonzales, da 7ª Vara Federal de São Paulo; a da Coats, pelo juiz federal João Batista 

Gonçalves, da 6ª Vara Federal de São Paulo. 

Emerson Casali, gerente executivo de Relações do Trabalho da CNI (Confederação Nacional da 

Indústria), diz que a confederação é favorável à filosofia de premiar quem investe em saúde e 

segurança no trabalho e de onerar quem não investe. 

"Só que, na prática, as novas regras não foram nessa direção. O RAT aumentou para dois terços 

dos setores, até para as empresas que não têm registro de acidente de trabalho. Foi criada uma 

fórmula para reduzir o desconto para quem não registrou acidente", afirma. 

A CNI estima aumento de R$ 5 bilhões na arrecadação com a contribuição ao seguro acidente 

neste ano com as novas regras. "A arrecadação deve chegar a R$ 13 bilhões neste ano, sendo que 

o governo disse que não iria elevar encargos das empresas com as mudanças." 

  

Governo cita alta em acidentes e decide recorrer  
FOLHA DE S.PAULO - O Ministério da Previdência informa que vai recorrer à Justiça por meio da 

Advocacia-Geral da União, da PGNF (Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional) e de seu 

departamento jurídico para anular eventuais liminares favoráveis às empresas que discordam das 

novas regras para cobrança da contribuição ao RAT (Riscos Ambientais do Trabalho). 

"Estamos preparados para nos defender. O uso do multiplicador [o FAP, Fator Acidentário de 

Prevenção] era para ter se iniciado em 2003, o que não aconteceu por conta de discussões sobre 

metodologia, agora concluídas. É óbvio que as empresas com muitos acidentes de trabalho vão 

reclamar das novas regras", afirma Remigio Todeschini, diretor do Departamento de Políticas de 

Saúde e Segurança Ocupacional do Ministério da Previdência. 

O multiplicador, segundo ele, fará com que as empresas prestem mais atenção no ambiente de 

trabalho, já que a contribuição ao RAT será menor para aquelas que registram menos acidentes e 

mortes e maior para aquelas que têm mais acidentes. 

"Só uma pequena parte das empresas pagará mais. Isso quer dizer que essas empresas precisam 

investir mais em saúde e segurança no trabalho", afirma Todeschini. 

SALDO: Nos cálculos do ministério, cerca de 880 mil empresas serão beneficiadas com o FAP e 

cerca de 73 mil pagarão mais de contribuição. Esse quase 1 milhão de empresas está dividido em 

1.301 setores e contribui ao RAT com alíquota menor (1%) ou maior (3%), dependendo dos 

riscos que oferece aos seus trabalhadores. 

Levantamento do ministério, baseado em informações das próprias empresas, mostra que o 

número de acidentes no trabalho cresceu nos últimos anos no país. Em 2006, foram registrados 

512 mil acidentes; em 2007, 659 mil, e, em 2008, 747 mil. O setor de comércio e reparação de 

veículos liderou em 2008, segundo o ministério, o ranking de acidentes de trabalho por ramo de 

atividade -foram 99.571 acidentes. Em seguida estão os setores de alimentação e bebidas 

(69.660), saúde e serviços (52.559), transporte e armazenagem (50.281), construção (49.191), 

prestação de serviços (49.025) e produtos têxteis (30.462). 

Todos os setores que não recolhem tributos pelo sistema simplificado, o Simples Nacional, devem 

recolher a contribuição ao RAT, o que inclui entidades patronais e de trabalhadores, como 

sindicatos e federações. 



"As alíquotas são baseadas nas informações sobre mortalidade, invalidez e acidente de trabalho e 

de trajeto dadas pelas próprias empresas. Quando cai um avião com representantes de empresas, 

por exemplo, essas mortes são contabilizadas e também interferem na alíquota de contribuição. O 

Brasil está atrasado 30 anos na cobrança individual da contribuição ao seguro de trabalho." 

NO EXTERIOR: A cobrança dessa contribuição em países como França, Itália, Argentina, 

Colômbia, Espanha, México, Canadá e Chile é, em média, de acordo com Todeschini, quatro 

vezes maior do que a do Brasil. "Na tarifa coletiva, o teto máximo da alíquota nesses países é de 

11,9%, em média. No Brasil é de 3%", diz. Segundo Todeschini, o deficit da Previdência na conta 

de benefícios acidentários pagos decorrentes de aposentadoria é de R$ 30,3 bilhões. "Queremos 

cobrar mais das empresas com maior número de acidentes, o que é justo", afirma. 
  

ICMS: Multa de R$ 1 milhão por aquisição de insumos de 

fornecedor com inscrição irregular no SINTEGRA (SP) é 
suspensa 

VALOR ECONÔMICO (LUIZA DE CARVALHO) - Uma metalúrgica obteve liminar no Tribunal de Justiça de 

São Paulo (TJSP) que suspende a cobrança de um auto de infração no valor de R$ 1 milhão. O 

contribuinte foi multado pelo aproveitamento de créditos de ICMS relativos à compra de insumos 

de fornecedor cuja inscrição foi considerada irregular. O Fisco manteve a autuação mesmo com a 

comprovação de que, durante o período de aquisição dos insumos, o fornecedor estava com 

inscrição regular no Sistema Integrado de Informações sobre Operações Interestaduais com 

Mercadorias e Serviços (Sintegra) do Estado de São Paulo. 

A empresa adquiriu insumos do fornecedor entre 2002 e 2004 - época em que o cadastro estava 

regular no Sintegra - e depois encerrou a relação comercial por estar insatisfeito com atrasos na 

entrega de produtos. A fiscalização autuou o fornecedor em 2005, por causa de débitos tributários 

relativos ao período de outubro de 2002 a maio de 2004. Em seguida, a metalúrgica recebeu uma 

autuação de quase R$ 1 milhão pelo aproveitamento de créditos de ICMS adquiridos na compra 

dos insumos durante esse período. A empresa recorreu administrativamente, mas o Tribunal de 

Impostos e Taxas (TIT) de São Paulo manteve a multa mesmo com a comprovação de que o 

fornecedor só passou a ser considerado irregular no Sintegra após a autuação, em 2005.  

A empresa decidiu, então, ajuizar ação, com pedido de liminar, para tentar anular a multa. Em 

primeira instância, não obteve liminar. A empresa apelou ao TJSP que, por sua vez, concedeu a 

liminar para suspender a exigibilidade do crédito e impedir uma ação de execução fiscal. O 

desembargador Décio Notarangeli entendeu que havia risco de lesão grave e de difícil reparação à 

empresa. Agora, o mérito da disputa deve ser analisado em primeiro grau.  De acordo com o 

advogado Milton Carmo de Assis Júnior, do escritório Assis Advocacia, que defende a 

metalúrgica, a atitude do Fisco deixa o contribuinte de mãos atadas. "A única informação que 

dispõe para consultar a regularidade de uma empresa é o Sintegra. Não é possível prever se um 

fornecedor é um potencial contribuinte inidôneo", diz. Segundo ele, a fiscalização também autuou 

outros compradores da empresa irregular, que estão recorrendo das multas. Procurada pelo Valor, 

a Secretaria da Fazenda do Estado de São Paulo não quis se manifestar sobre o assunto. 

Liminar do TST suspende reintegração de empregado 
conselheiro fiscal de sindicato 

NOTICIAS TST (RIBAMAR TEIXEIRA) - Com base na Orientação Jurisprudencial nº 365, que pacificou o 

entendimento no sentido de que a estabilidade prevista no artigo 543, parágrafo 3º, da CLT, e 

artigo 8º, VIII, da Constituição Federal, não se aplica a membros de conselho fiscal de sindicato, 

o presidente do Tribunal Superior do Trabalho, ministro Milton de Moura França, concedeu 

liminar tornando sem efeito decisão que havia mandado reintegrar um ex-empregado da Norsa 

Refrigerantes Ltda, de Teresina (PI). A liminar gera efeito suspensivo a um recurso de revista 

sobre a questão, até seu julgamento pelo TST.  



A empresa recorreu visando reverter decisão liminar do Tribunal Regional do Trabalho da 22ª 

Região (PI) determinando a reintegração do ex-empregado em função de sua condição de 

conselheiro fiscal de sindicato. Após ressaltar que o tema já se encontra pacificado no TST, o 

ministro Moura França observou que, se concretizada, a determinação de reintegração imediata 

poderia causar danos de difícil reparação à empresa, “pela evidente dificuldade de se ressarcir dos 

pagamentos efetuados”.  

O ministro ressalvou que, embora não tenha efeito vinculante, a OJ sinaliza a posição do 

Tribunal, de forma que, exceto quando houver fundamentos novos e relevantes, a prestação 

jurisdicional deve ser feita no sentido de prestigiá-la. Após que a edição da OJ baseou-se 

exatamente em conflitos entre regionais sobre o tema e que sua observância atende à tranqüilidade 

e à segurança jurídica para a prática dos atos em sociedade, Moura França alertou que decidir de 

forma contrária gera expectativa frustrante para uma das partes. “Sem falar na desnecessária 

movimentação do Judiciário, já assoberbado de milhares de processos, que clamam por solução 

mais rápida”, concluiu. (CauInom 342-40.2010.5.00.0000)  

Referência: Orientação Jurisprudencial 365. ESTABILIDADE PROVISÓRIA. MEMBRO DE 

CONSELHO FISCAL DE SINDICATO. INEXISTÊNCIA (DJ 20, 21 e 23.05.2008) - Membro 

de conselho fiscal de sindicato não tem direito à estabilidade prevista nos arts. 543, § 3º, da CLT e 

8º, VIII, da CF/1988, porquanto não representa ou atua na defesa de direitos da categoria 

respectiva, tendo sua competência limitada à fiscalização da gestão financeira do sindicato (art. 

522, § 2º, da CLT).  
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